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ESP-CENTRO DE MATERIAL BELICO - CMB

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00294245/2026-61

2. Descrição da necessidade

 

2.1. A aquisição de materiais de limpeza e higiene para a unidade do Centro de Material Bélico - CMB,
é fundamental para garantir a manutenção de um ambiente seguro, limpo e higienizado, essencial para
o bem-estar e saúde dos civis e militares que trabalham na unidade, bem como aqueles que o
frequentam; 

2.2. A limpeza regular e adequada dos equipamentos e instalações militares contribui para prolongar
sua vida útil e manter seu desempenho. A falta de manutenção adequada pode levar a problemas
operacionais e custos adicionais de reparo;

2.1.2.um ambiente limpo e organizado promove a segurança no local de trabalho, colaborando na
prevenção a propagação de doenças infecciosas e a promover a saúde ocupacional dos funcionários.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção Apoio Administrativo 2º Sgt PM Jordan

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O prazo para entrega dos materiais de higiene e limpeza será de até 10 (dez) dias, contados a
partir do recebimento da solicitação formalizada por Nota de Empenho ou instrumento equivalente,
podendo ocorrer de forma parcelada, de acordo com as demandas da Administração. O recebimento
deverá ser acompanhado por servidor responsável pelo setor ou por servidor formalmente designado.

4.2. As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, nos horários compreendidos entre
08h00 e 11h00 e 14h00 e 17h00, salvo necessidade excepcional previamente autorizada pela
Administração.

4.3.  Os produtos a serem fornecidos deverão atender integralmente às normas vigentes de segurança,
qualidade e regulamentação aplicáveis, minimizando riscos à saúde dos usuários e ao meio ambiente
devendo apresentar rotulagem adequada, clara e legível, contendo, no mínimo, informações sobre
composição, instruções de uso, riscos, medidas de precaução e demais orientações pertinentes;
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4.4.  Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade vigente e não inferior a 75% (setenta e
cinco por cento) do período total de validade originalmente estabelecido pelo fabricante, contado a
partir da data de fabricação.

5. Estimativa da quantidade de contratação

5.1. O quantitativo estimado foi definido com base no histórico de consumo verificado em contratações
anteriores, considerando ainda a disponibilidade orçamentária destinada à presente aquisição.

5.2. A relação dos itens necessários para contemplar a solução, bem como a estimativa das
quantidades a serem contratadas são apresentadas no quadro a seguir e estão justificadas no
Documento de Formalização de Demanda - DFD nº 26/2026.                            

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.

1
: Material: Fibras Celulósicas Largura: 10 cm Cor: Branca Papel Higiênico

Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla, rolos de 30 m.
412112

Fardo com 
64 Rolos

200

2
 Medindo (23,5 x 23,5)cm; Em Folha Dupla; Tipo Guardanapo de Papel:

Gofrado; Cor Branca; Alvura Superior a 70%, embalagem de 50 
Guardanapos.

396052 Unidade 1.000

3
 tipo institucional, simples, interfolhada, classe 01, com Toalha de papel:

02 (duas) dobras, na cor branca, padrão extra luxo.
353142

Pacote 
1000 Folhas

1.000

4
: com teor alcoólico de 70% INPM, líquido, sem perfume, Álcool Etílico

acondicionado em frasco de 1 L.
481012 Unidade 200

5

 princípio ativo linear alquilbenzeno sulfonato de Detergente Líquido:
sódio, tensoativo biodegradável; composição básica contendo 

coadjuvantes, neutralizante, umectante, conservantes, sequestrante, 
espessantes, controlador de pH, corante e fragrância eliminadora de 

odores; fragrância neutra; pH entre 5,5 e 7,5; acondicionado em frasco de 
500 ml.

620665 Unidade 500

6

 líquido, composto de linear alquilbenzeno sulfonato Limpador Multiuso:
de sódio, alcalinizante, sequestrante, éter glicólico, álcool, perfume e 
água; contendo tensoativo não iônico; com bico pescante e orifício de 

saída; prazo de validade de 3 anos; embalado em frasco plástico de 500 
ml.

413461 Unidade 200

7
 confeccionada em 100% algodão, medindo aproximadamente 28 Flanela:

x 50 cm, admitindo variação dimensional de até 2 x 3 cm, na cor laranja.
481021 Unidade 100

8
 composto de 70% viscose e 30% poliéster, medindo no Pano multiuso:

mínimo 28 cm de largura, na cor azul, acondicionado em rolo de 240 
metros.

449804 unidade 50

9

: tipo aerossol, eficaz contra moscas, pernilongos e Inseticida doméstico
mosquito da dengue e suas larvas; composto por transflutrina 0,03% e 
ciflutrina 0,025%, além de emulsificantes, água, solventes e propelente; 

princípio ativo: transflutrina; acondicionado em frasco aerossol de 450 ml.

484679 Unidade 300

10

contendo ingrediente ativo DEET, miristato de Repelente em spray: 
isopropila, água e perfume suave; não oleoso; nível de proteção de até 4 
horas; indicado para uso adulto; não tóxico e não irritante à pele; eficaz 436466 Unidade 300
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contra insetos; acondicionado em frasco de 200 ml.

11
 tipo aerossol, fragrância lavanda; Desodorizador de ambientes:

composto por solubilizantes, coadjuvantes, perfume, butano e propano; 
livre de CFC; acondicionado em frasco de alumínio.

261167 Unidade 300

12
 confeccionado em polipropileno, com capacidade de Copo descartável:

180 ml, na cor incolor, atendendo às especificações da norma ABNT NBR 
14.865.

413185
Caixa com 

2500 un
200

13

 tipo gel adesivo, composto por lauril éter sulfato de Odorizador sanitário:
sódio, álcool C16-22 etoxilado, álcool C16-18 etoxilado, óleo mineral, 

álcool linear, fragrância, solução aquosa de polímero, glicerina, 
polietilenoglicol e água; fragrância marine; na cor azul; embalado em refil, 

com aplicador.

627113 Unidade 500

14
tipo dupla face, formato retangular, medindo no Esponja para limpeza: 

mínimo 110 x 75 x 20 mm; sendo uma face constituída de poliuretano com 
bactericida e a outra de fibra sintética com abrasivo.

626261 Unidade 500

15

 categoria básica, restrito ao uso puro; princípio ativo cloreto Desinfetante:
de dialquil dimetil amônio a 0,50%; composição básica contendo nonil 

fenol etoxilado, óleo de eucalipto, essência e outras substâncias químicas 
permitidas; fragrância eucalipto; acondicionado em embalagem de 1 L.

420084 Unidade 200

16
 confeccionado em tecido 100% algodão alvejado, Pano de limpeza:

medindo aproximadamente 70 x 40 cm (comprimento x largura), admitindo 
variação máxima de 10% nas dimensões; sem bainha; na cor branca.

352424 Unidade 200

17
 Perolado, Essência Erva Doce; Sodium Laureth Sabonete Liquido:

Sulfate,sodiumchloride,disodium Edta, cocamide Dea, peg150 
Pentaerythrityltetrastearate; para Higiene Das Mãos.

420117
Galão 5 

Litros
100

18
 Hipoclorito de Sódio; Teor de Cloro Ativo de 5,0%, Água Sanitária:

Admitindo Variação de 0,5%, Composto de Hipoclorito de Sódio, 
Estabilizante, Veicula. Embalagem de 1L.

299605  Unidade 200

19

Uso Domestico; Propriedades cepa Em Polipropileno, com Vassoura: 
Sistema de Rosca para Fixação do Cabo; Cepa Medindo 30 Cm; Com 

Cerdas de Polipropileno, (sintética) com Diâmetro de 0.80mm; Tipo Lisa; 
Cepa Pesando 250g; Cabo de Madeira C/ Rosca para Fixação Na Base e 

Revestimento Em Polipropileno; Rosca Em Polipropileno.

254832 Unidade 50

20

 confeccionado em polietileno Saco de lixo para uso doméstico:
reforçado, na cor preta, sem timbre, com capacidade nominal de 100 

litros, medindo no mínimo 105 cm de altura por 75 cm de largura, 
admitindo variação de ±1 cm, com resistência mínima para suportar 20 kg, 

acondicionado em pacote com 100 (cem) unidades.

307321 Unidades 100

21
Com Cepa de Madeira; Cepa Medindo 40cm; Borracha: Natural; Rodo: 

Dupla; Cabo de Madeira Revestido Em Polipropileno; Cabo Medindo 120 
Cm; Rosca Em Polietileno.

307412 Unidade 50

22
Fabricado em plástico durável e Escova Sanitária com Suporte: 

resistente de alta qualidade, cerdas resistente e flexíveis, cabo longo e 
ergonômico, suporte prático e higiênico.

333358 Unidade 100

23
  formato cônico e aramado, Capacidade: 12 a 13 litros, Cesto para Lixo:

Fabricado em arame resistente, na cor preto.
328757   Unidade 100

24

 Tampa e corpo em aço inox polido e espelhado, com Cesto para Lixo:
tampa FlipTop (basculante e removível), formato cilíndrico, capacidade de 

100 litros, dimensões aproximada do produto: Altura 80cm, diâmetro do 
aro: 38cm.

451675   Unidade 10
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6. Descrição da solução como um todo

6.1.  A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico - Ata de Registro
de Preço. A modalidade pretendida confere vantagens para administração pública, com o propósito de
evitar perdas e uso de materiais com o prazo de validade vencido ou quando o objeto por sua natureza
for de uso indefinido, porém faz-se necessário um planejamento por parte dos gestores, afim de evitar
tempestividade de aquisição em caráter emergencial.

7. Levantamento de Mercado

7.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consulta a outros editais/termos de referência/atas SRP, com o objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração, o que levou a constatar que os outros 4 de 5 órgãos e entidades contratam pessoa
jurídica para fornecimento de produtos para limpeza e higiene, por meio de registro de preços, e
condizente com a forma de aquisição adotada por esta Administração.

7.2. O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei
nº 10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e características
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. O quantitativo estimado para a contratação foi estabelecido com base no histórico de consumo
observado em contratações anteriores, aliado à disponibilidade orçamentária destinada à presente
aquisição, visando assegurar o adequado atendimento das demandas da unidade.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido
o resultado do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com
observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Não se aplica.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Todos os itens foram definidos com base em critérios de razoabilidade, necessidade e
planejamento administrativo, com o objetivo de atender adequadamente às demandas do público
interno do Centro de Material Bélico – CMB.

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Com relação aos benefícios alcançados, pode-se afirmar que são inúmeros, considerando que a
entrega de bons produtos ao nosso efetivo demonstra a valorização pessoal e profissional de nossos
policiais e público externo atendido em nosso Centro.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Considerando tratar-se de aquisição de natureza recorrente, a unidade conta com equipe
devidamente capacitada para realizar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens,
verificando a conformidade quanto às condições, quantidades, especificações e exigências
estabelecidas neste instrumento.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Não há impacto ambiental relevante com essa contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JORDAN SANTOS DA SILVA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 15/06/2026 às 16:18:26.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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17.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação mostra-se viável e necessária diante da demanda contínua pelo fornecimento de produtos de higiene e limpeza em geral 
destinados a conservação das dependências do Centro de Material Bélico. Considerando a natureza das atividades desempenhadas pela Unidade, que 
exige dedicação integral e pronta resposta às demandas operacionais e administrativas, torna-se imprescindível assegurar condições adequadas de higiene 
pessoal e sanitária, contribuindo para a preservação da saúde do efetivo, a prevenção de riscos biológicos, o bem-estar dos servidores e a manutenção da 
eficiência na prestação do serviço público.
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